
PREFEITURA

Por toda â nossa gente

APRESENTAçÃO E JUSTIFICATIVA DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E
REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLrcO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

submetemos à elevada apreciação desta casa Legislativa o presente projeto de
Lei que institui o novo Ptano de carreira, cargos e Remuneração do Magistério
Público Municipal de Barra da Estiva, instrumento essencial para a valorização
dos profissionais da educação e para o fortalecimento da política educacional do
Município.

A proposta ora encaminhada resulta de um processo técnico, participativo e
responsável, construído com a contribuição da Secretaria Municipal de Educação,
da equipe técnica da Administração, de assessoria jurídica especializada e de
representantes do magistério municipal, por meio de comissão intersetorial instituída
especificamente para anátise, revisão e atualização do plano vigente. Tal construção
coletiva assegura legitimidade, transparência e adequação às reais necessidades da
rede pública municipal de ensino.

O novo Plano de Carreira está em plena consonância com a Constituição Federal
de í988, com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei no
9'394/í996), com a Lei do Piso Salariat Profissional Nacionat do Magistério (Lei
no íí'73812008), bem como com as metas e estratégias do plano Municipal de
Educação, reafirmando o compromísso do Município com a garantia do direito à
educação pública de qualidade.

Entre seus principais avanços, destacam_se:
o â ol"9âniza$o racional da carreira do magistério, com critérios objetivos de

rngresso, progressão e desenvolvimento funcional;
o â valorizaçâo da formação inicial e continuada, por meio da progressão

vertical baseada na titulação acadêmica;

' â Plogressão horizontal por tempo de serviço, estimulando a permanência
qualificada na carreira;
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' a garantia do piso salarial nacíonat como vencimento básico, acrescido de
percentual definido em lei municípal;

o â coÍ'lsolidação do direito à hora-atividade mínima de um terço da jornada,
conforme legislação federa I ;

o o rêconhecimento das diferentes funções exercidas no âmbito do magistério,
inclusive as de suporte pedagógico, gestão e coordenação escorar;

' a instituição de gratificações vinculadas ao efetivo exercício da docênc ia e a
condições específicas de trabalho.

o projeto também reforça princípios fundamentais como a gestão democrática, a
equidade, a valorização profissional, a melhoria das condições de trabalho e o
compromisso permanente com a qualidade social da educaçâo ofertada à população
de Barra da Estiva.

Dessa forma, entendemos que o presente Projeto de Lei representa um marco para
a educação municipar, ao mesmo tempo em que promove justiça funcionar,
segurança jurídica e responsabilidade fiscal, contribuindo para a motivação dos
profissionais do magistério e para a elevação dos indicadores educacionais do
Município.

Diante do exposto, soricitamos o apoio e a aprovação desta Egrégia casa
Legislativa, certos de que esta iniciativa traduz um investimento estratégíco no futuro
de Barra da Estiva, por meio da valorização de seus educadores e do fortalecimento
da escola pública municipal.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra da Estiva, 03 de fevereiro de 2026.
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PREFEITO MUNICIPAL

VALTER SILVA PEREIRA

VICE-PREFElTO MU NICIPAL

SANDRA DA SILVA DE SOUZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EQUIPE TÉCNICA

IRINEU LUZ FREITAS

SECRETARIO MUN tClpAL DE ADMt NISTRAÇÃO

VALTERMIRO JUNIOR CAIRES PEREIRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICíPIO

BRUNO MASCARENHAS DE SOUZA

ASSESSOR JURíDICO

PROFESSORA MARIA DA GLORIA ROCHA STLVA ARAÚJO

PROFESSOR CÁSSIO SANTOS CAIRES

PROFESSORA ANDREZA CORREIA MOURA

Cenúo Administraüvo de Barra da Estiva - Rochael Atues da Silva (CABE)
Avenrra ProÍsera Solange Pires da Srlva RüÍEê rr:2âC I Í]3rc Ajtp da BarE CEp 46 650{00 | CNPJ: .13 670 65AtrC1_S2

f ríaú pÍcfe[Lradclran adesuvÀ_egf,.áj err i FóNt ;'7 3JSO- I 6 1 O I J45O- lZ?1



PREFEITURA

Por toda a nossa gente

COMISSÃO INTERSETORIAL DE ANÁLISE, REVISÃO E ATUALIZAçÃO OO

PLANO DE CARGO E CARREIRA DA REDE PÚALICN MUNTCIPAL

alÉcln cAtRES LUz

ALEX RAMOS DE SOUZA BRAGA

HEVERTON DANTAS LUZ

ISAURA ROCHA SILVA

VEREADOR JANTEL CORDETRO CATRES GONçALVES

VEREADOR JURANDIR SENA SILVA

PRoFESSon aruTÔNIo BATISTA DE oLIvEIRA NETo
PRoFEsSon arurÔNlo cARLos coQUEIRo PEREIRA
pRoFEssoR cARLos ANDRÉ oe oLtvEtRA ALMETDA

PROFESSOR CARLOS ROBERTO SOUZA FARIAS

PROFESSON rrIÁNCIO PEREIRA SANTOS
pRoFESSon nouÉRrco FREITAS NovAts

PROFESSORA ADRIANA AMORIM DOS SANTOS CAIRES

PROFESSORA JANETE DOS ANJOS GORDEIRO

PROFESSORA LUCIMAR OLIVEIRA SILVA CORDEIRO

PROFESSORA MARIA TATIANE DE OLIVEIRA E SILVA
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